
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.981-B, DE 2018 
(Da Sra. Norma Ayub) 

 
Altera a alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, para incluir os pagamentos efetuados a cuidadores de idosos e 
as despesas com  atividades de assistência a idosos prestadas em 
residências coletivas e particulares nas deduções permitidas para efeito 
de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas 
Físicas; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Idosa, pela aprovação deste e do de nº 2615/19, apensado, com 
substitutivo (relator: DEP. MARCELO FREIXO); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária deste e do de nº 2615/19, apensado, e do Substitutivo da 
Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (relator: DEP. PAULO 
GANIME). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2615/19 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A alínea “a” do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

II  – .............................................................................................. 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas 

ocupacionais, cuidadores de idosos e hospitais, bem como as 

despesas com atividades de assistência a idosos prestadas em 

residências coletivas e particulares, exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 1994, a Lei nº 8.842, instituiu a política nacional do idoso, com o 

objetivo de “promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade”, 

cabendo a todos zelar pelo bem-estar dessa parcela da população. Uma de suas 

diretrizes consiste na “priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias 

famílias”.  

Na implementação da política, órgãos e entidades públicos deveriam 

“estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso, como 

centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas 

de trabalho, atendimentos domiciliares e outros”. No entanto, transcorridos mais de 

vinte anos, com a aceleração do envelhecimento da população brasileira, nota-se que 

a rede pública de assistência aos idosos não tem conseguido suprir adequadamente 

a demanda por serviços que lhes promovam maior bem-estar. 

Assim, as famílias acabam por despender valores significativos de 

seu orçamento para amparar adequadamente idosos, seja com cuidadores, seja com 

atividades de assistência prestadas em residências coletivas e particulares, nas 

diversas modalidades. Apresentamos, então, projeto de lei, para incluir essas 

despesas nas deduções da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas.  
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Trata-se de proposição com amplo alcance social, tanto por ajustar a 

capacidade contributiva das famílias com pessoas idosas à incidência tributária, 

quanto por garantir maior dignidade e bem-estar a essa parcela da população, pelo 

que esperamos contar com o apoio dos nobres pares do Congresso Nacional para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2018. 

Deputada NORMA AYUB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
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3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 

a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 

ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536968&seqTexto=28637&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-publicacaooriginal-73733-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 

do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 

convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 

Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 

leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 

pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 

sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-veto-147645-pl.html
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determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 

de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

..................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 

 

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 

o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais 

do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 

sociedade.  

Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de sessenta 

anos de idade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.615, DE 2019 

(Do Sr. Fabio Schiochet) 
 

Altera o art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que "altera a 
legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras 
providências", para incluir as despesas com cuidadores e Instituições de 
Longa Permanência para Idosos - ILPI, entre aquelas dedutíveis da base 
de cálculo do imposto de renda.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9981/2018.  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576985&seqTexto=100075&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 8º..........................................................................................................  

 II – ..............................................................................................................  

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 
psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, 
cuidadores, instituições de longa permanência para idosos – ILPI e 
hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 

radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas, dentárias; (NR)  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subsequente à data 

de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta permite a dedução dos gastos com cuidadores e 

Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI, no imposto de renda das 

pessoas físicas.  

A população de idosos é a que mais cresce no Brasil. Segundo o Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2000 a população idosa com mais de 

60 anos era de 14,5 milhões de pessoas, um aumento de 35,5% ante os 10,7 milhões 

em 1991. Hoje, este número ultrapassa os 29 milhões e a expectativa é que, até 2060, 

este número suba para 73 milhões com 60 anos ou mais, o que representa um 

aumento de 160%. 

Diante do dado estatístico citado no parágrafo acima, torna-se imprescindível a 

busca de soluções para a situação existente, dentre elas a problemática do idoso, que 

embora possuindo família, permanece em situação de desamparo no lar familiar em 

decorrência do cotidiano dos membros que constituem essa família.  

Atualmente, tanto o homem quanto a mulher têm, paralelo a sua vida familiar, 

sua atividade profissional que na maior parte dos casos, ocupa turno integral. O idoso, 

por não mais estar em condições de exercer ocupação profissional, acaba sendo 

excluído do meio social e ficando em seu lar sozinho, ou com um cuidador, ou em 

uma instituição de longa permanência. 

Sabemos que a saúde e a assistência social são direitos assegurados na Carta 

Magna. A Constituição Federal é categórica ao afirmar, no artigo 196, que a saúde é 

direito de todos e principalmente do Estado, garantidos mediante políticas sociais e 
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econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, com 

acesso universal e igualitário as ações e serviços para a sua promoção, proteção e 

recuperação. 

A presente proposição visa minimizar os elevados gastos com remédios e 

convênios de saúde, na rotineira necessidade de contratação de um cuidador ou 

mesmo de uma instituição para o repouso diário ou em período mensal. Com a 

absoluta incapacidade do Poder Público em garantir esses serviços de forma gratuita 

aos idosos, entendemos ser inteiramente razoável chancelar a possibilidade de, ao 

menos, se deduzirem esses custos da base de cálculo do IRPF. 

Acredito na sensibilidade dos nobres pares para apreciarem, contribuírem e, ao 

final, aprovarem o presente projeto, considerando sua contribuição fundamental para 

quem tem na família, o suporte para a vida. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos Deputados pares para aprovação 

da presente proposição. 

Sala das Sessões, 07 de maio de 2019. 

FÁBIO SCHIOCHET 
Deputado Federal – PSL/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 

efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
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4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 

a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 

ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 

do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 

convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11119-25-maio-2005-536968-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=554796&seqTexto=73733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-528-25-marco-2011-610402-publicacaooriginal-132128-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-670-10-marco-2015-780229-publicacaooriginal-146291-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-publicacaooriginal-147641-pl.html
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d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 

Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 

leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 

pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 

sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13149-21-julho-2015-781289-veto-147645-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 9.981, de 2018, de autoria da Deputada Norma 

Ayub trata da inclusão dos pagamentos efetuados a cuidadores de idosos e das 

despesas com atividades de assistência a idosos prestadas em residência coletivas e 

particulares nas deduções permitidas para fins de apuração da base de cálculo do 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF). 

Trata-se de Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 

Comissões - Art. 24 II, com Regime de Tramitação Ordinária (art. 151, III, RICD), 

sendo que a Mesa Diretora distribuiu o Projeto de Lei em tela para as Comissões de 

Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) 

e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Tramita apensado o PL nº 2.615, de 2019, de autoria do Dep Fábio 

Schiochet. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 32, inciso XXV do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados o regime jurídico de proteção à pessoa 

idosa, o acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos 

direitos da pessoa idosa, a avaliação de programas de apoio à pessoa idosa em 

situação de risco social e o monitoramento de políticas públicas relacionadas às 

pessoas idosas. 

Observe-se que, no mérito, o Projeto de Lei em tela merece prosperar 

tendo em vista que contribui para assegurar aos idosos um tratamento tributário mais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
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justo, mediante dedução no Imposto de Renda, no que diz respeito às despesas com 

cuidadores de idosos e demais despesas com atividades de assistência a idosos 

prestadas em residências coletivas e particulares, para fins de apuração da base de 

cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas (IRPF). 

Por outro lado, o Projeto de Lei nº 2.615, de 2019, que tramita 

apensado, busca incluir no texto as Instituições de Longa Permanência para Idosos 

(ILPI), que a meu ver, também podem ser contempladas, sem desnaturar o Projeto de 

Lei original. 

Assim, tendo em vista que ambos os Projetos de Lei são bons e se 

complementam, nada mais justo do que reuni-los em uma única proposição a ser 

apreciada por esta Comissão. 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação dos Projetos de Lei nº 9.981, 

de 2018 e 2.615, de 2019, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2019. 

Deputado MARCELO FREIXO 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 9.981, DE 2018 

Apensado: PL nº 2.615/2019 

Altera a alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para incluir 
os pagamentos efetuados a cuidadores de idosos 
e as despesas com atividades de assistência a 
idosos prestadas em residências coletivas e 
particulares e em instituições de longa 
permanência para idosos nas deduções permitidas 
para efeito de apuração da base de cálculo do 
Imposto de Renda das Pessoas Físicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º ............................................................................. 

....................................................................................... 

II - ................................................................................... 
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a) Aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 
terapeutas ocupacionais, cuidadores de idosos, bem como as 
despesas realizadas com atividades de assistência a idosos 
prestadas em residências coletivas e particulares e em 
instituições de longa permanência para idosos – ILPI e hospitais, 
bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas, 

dentárias; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2019. 

Deputado MARCELO FREIXO 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 9.981/2018, e o PL 
2615/2019, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Marcelo Freixo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lídice da Mata - Presidente, Denis Bezerra e Carmen Zanotto 
- Vice-Presidentes, Antonio Brito, Delegado Antônio Furtado, Dulce Miranda, Eduardo 
Barbosa, Felício Laterça, Geovania de Sá, Leandre, Norma Ayub, Ossesio Silva, 
Vinicius Farah, Dr. Frederico, Fábio Trad, Flávia Morais, Lourival Gomes, Marcelo 
Freixo, Miguel Lombardi e Tereza Nelma.  

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019.  

Deputada LÍDICE DA MATA  
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

AO PROJETO DE LEI Nº 9.981, DE 2018 

Apensado: PL nº 2.615/2019 

Altera a alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, para incluir os pagamentos 

efetuados a cuidadores de idosos e as despesas com 

atividades de assistência a idosos prestadas em residências 

coletivas e particulares e em instituições de longa 
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permanência para idosos nas deduções permitidas para 

efeito de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda 

das Pessoas Físicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ............................................................................. 

....................................................................................... 

II - ................................................................................... 

b) Aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, 

dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 
terapeutas ocupacionais, cuidadores de idosos, bem como as 
despesas realizadas com atividades de assistência a idosos 
prestadas em residências coletivas e particulares e em 
instituições de longa permanência para idosos – ILPI e hospitais, 
bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços 
radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas, 
dentárias; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019. 

Deputada LÍDICE DA MATA 
Presidente 
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Projeto de Lei nº 9.981 de 2018
(Apensado: PL nº 2.615/2019)

Altera a alínea "a" do inciso II do art.  8º da Lei nº
9.250,  de  26 de dezembro de 1995,  para  incluir  os
pagamentos  efetuados  a  cuidadores  de  idosos  e  as
despesas  com  atividades  de  assistência  a  idosos
prestadas em residências coletivas e particulares nas
deduções permitidas para efeito de apuração da base
de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas.

Autora: Deputada NORMA AYUB

Relator: Deputado PAULO GANIME

I ─ RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria da Deputada NORMA AYUB, altera a alínea "a"

do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 ─ que trata da legislação do

imposto de renda das pessoas físicas ─, para incluir os pagamentos efetuados a cuidadores de

idosos e as despesas com atividades de assistência a idosos prestadas em residências coletivas

e particulares nas deduções permitidas para efeito de apuração da base de cálculo do Imposto

de Renda das Pessoas Físicas.

Segundo a justificativa do projeto, uma das diretrizes da política nacional do idoso

é a “priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias”. E “nota-se que a

rede pública de assistência aos idosos não tem conseguido suprir adequadamente a demanda por

serviços que lhes promovam maior bem-estar”, de forma que "as famílias acabam por despender

valores  significativos  de  seu  orçamento  para  amparar  adequadamente  idosos,  seja  com

cuidadores, seja com atividades de assistência prestadas em residências coletivas e particulares,

nas diversas modalidades.”

Ao projeto principal foi apensado o PL nº 2.615, de 2019, de autoria do Deputado

Fabio Schiochet, que altera o mesmo dispositivo da lei tributária para incluir as despesas com

cuidadores e Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPI, entre aquelas dedutíveis

da base de cálculo do imposto de renda.

Note-se que enquanto no projeto principal o benefício é restrito às despesas com

‘cuidadores  de  idosos’,  no  apensado,  por  se  referir  genericamente  a  ‘cuidadores’,  pode
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alcançar  também cuidadores  de crianças  e  de pessoas  com deficiência.  Por  outro lado,  o

projeto principal estabelece dedução para despesas com assistência prestada em ‘residências

coletivas  e  particulares’,  enquanto  o  apensado  estabelece  a  dedução  de  despesas  com

‘instituições de longa permanência para idosos – ILPI’.

O projeto encontra-se em regime de tramitação ordinária (conforme art. 151, III,

do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  -  RICD)  e  está  sujeito  à  apreciação

conclusiva pelas Comissões (nos termos do art. 24 II, do RICD).

Foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa - CIDOSO;

Finanças  e  Tributação -  CFT (mérito  e  Art.  54,  do RICD) e Constituição e  Justiça e  de

Cidadania - CCJC (art. 54, do RICD), nessa ordem.

Na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, ambos os projetos foram

aprovados na forma de substitutivo apresentado pelo Relator, concedendo o benefício fiscal

para pagamentos a cuidadores apenas de idosos e ampliando o benefício da dedução fiscal

para despesas com a assistência a idosos tanto em residências quanto em instituições de longa

permanência.

Agora,  as  proposições  ─  PL  nº  9.981/2018  (principal),  PL  nº  2.615/2019

(apensado) e o Substitutivo aprovado pela CIDOSO ─ vêm a esta Comissão de Finanças e

Tributação para manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e quanto ao mérito.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 32, X, “h”, e 53, II,  do

RICD) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação - NI/CFT definem que o

exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da conformidade da

proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o orçamento anual. Além

disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e

despesa  públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a  Constituição

Federal,  o  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  -  ADCT  e  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

*C
D2

11
68

60
59

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ganime
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211686059100
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O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite

com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária

anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se

adapte,  se  ajuste  ou  esteja  abrangida  pelo  plano  plurianual,  pela  lei  de  diretrizes

orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.

Com a  promulgação  da  Emenda Constitucional  nº  95,  de  2016,  foi  conferido

status constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o

exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. 

Atos das disposições constitucionais transitórias (ADCT)

Nesse sentido, prevalece na presente análise o art. 113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT), que reforçou o controle sobre alterações legislativas

geradoras de impacto orçamentário:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro.

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF

As proposições em análise propõem a modificação de base de cálculo que implica

redução  discriminada  de  tributos  ou  contribuições,  configurando  renúncia  de  receitas,

conforme definido no art. 14, § 1º, da LRF:

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
concessão  de  isenção  em  caráter  não  geral,  alteração  de  alíquota  ou
modificação  de  base  de  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.

Dessa forma, os projetos e o substitutivo estão sujeitos ao disposto no art. 14 e

incisos:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar  sua  vigência  e  nos  dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

*C
D2

11
68

60
59

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ganime
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211686059100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

05
/2

02
1 

13
:0

5 
- C

FT
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

L 
99

81
/2

01
8

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9981-B/2018 

PRL 1 CFT => PL 9981/2018 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 6 

 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação - CFT

I  demonstração  pelo  proponente  de  que  a  renúncia  foi  considerada  na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;

II estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no  caput,  por  meio  do  aumento  de  receita,  proveniente  da  elevação  de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO

No que se refere à Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 (Lei nº 14.116, de

31 de dezembro de 2020), a análise sobre a compatibilidade e adequação se concentra sobre

os seguintes aspectos:

Demonstrativo do impacto orçamentário- financeiro

Art. 125. As proposições legislativas e as suas emendas, observado o
disposto  no  art.  59  da  Constituição,  que,  direta  ou  indiretamente,
importem ou autorizem redução de receita ou aumento de despesa da
União  deverão  ser  instruídas  com  demonstrativo  do  impacto
orçamentário- financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e
nos dois exercícios subsequentes.

[...]

§ 3º O demonstrativo a que se refere o caput deverá conter memória
de  cálculo  com grau  de  detalhamento  suficiente  para  evidenciar  a
verossimilhança das premissas e a pertinência das estimativas.

Alcance das metas fiscais e atendimento de requisitos

Art. 126. Caso o demonstrativo a que se refere o art. 125 apresente redução
de receita ou aumento de despesas, a proposta deverá demonstrar a ausência
de prejuízo ao alcance das metas fiscais e cumprir, para esse fim:

I - no caso de redução de receita, no mínimo, um dos seguintes requisitos:

a)  ser  demonstrada  pelo  proponente  que  a  renúncia  foi  considerada  na
estimativa de receita da Lei Orçamentária, na forma do disposto no art. 12 da
Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

b)  estar  acompanhada  de  medida  compensatória  que  anule  o  efeito  da
renúncia no resultado primário, por meio de aumento de receita corrente ou
redução de despesa; ou

c) comprovar que os efeitos líquidos da redução da receita ou do aumento de
despesa [...] são positivos e não prejudicam o alcance da meta de resultado
fiscal;
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Vigência máxima, metas e objetivos e órgão gestor responsável

Art. 137. As proposições legislativas que concedam, renovem ou ampliem
benefícios tributários deverão:

I - conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos;

II  -  estar  acompanhadas  de  metas  e  objetivos,  preferencialmente
quantitativos; e

III  -  designar  órgão  gestor  responsável  pelo  acompanhamento  e  pela
avaliação  do  benefício  tributário  quanto  à  consecução  das  metas  e  dos
objetivos estabelecidos.

Análise de Conformidade

Da  análise  das  proposições  face  aos  dispositivos  legais  acima  destacados,

constata-se que:

1. Trata de renúncia de receita, ao propor modificação de base de cálculo que implica

redução discriminada de tributos;

2. Não  está  acompanhada  da  estimativa  do  impacto  orçamentário  e  financeiro  no

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, com memória de

cálculo;

3. A renúncia proposta:

a) não foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária; e

b) não indica  medidas  de  compensação  para  os  exercícios  seguintes  a  contar  da

vigência;

4. Não contém cláusula de vigência do benefício para no máximo cinco anos e não

define órgão gestor responsável, embora expresse ─ nas justificativas e no relatório

que  fundamenta  o  Substitutivo  da  CIDOSO  ─  objetivos  não  quantitativos

relacionados  à  política  nacional  do  idoso,  como a  priorização do atendimento  ao

idoso através  de suas  próprias  famílias  e  o  ajuste  da  capacidade  contributiva  das

famílias com pessoas idosas.

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União. Logo promove

impacto fiscal,  cujo montante não se acha devidamente explicitado e compensado ou que

atenda outros requisitos. Em face desse aspecto, não são atendidas as exigências e condições *C
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estabelecidas pelos dispositivos destacados, tornando-se imperativo reconhecer que a matéria

em exame não se mostra adequada e compatível sob o aspecto orçamentário e financeiro.

Em relação ao mérito, não obstante o elevado propósito da medida proposta pelos

Projetos  e  Substitutivo  em  análise  ─  que  buscam  reduzir  a  carga  tributária  dos  idosos

dependentes  de  assistência  ─,  o  exame  sob  essa  ótica  fica  prejudicado  na  Comissão  de

Finanças e Tributação, em vista do disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT:

Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do mérito da
proposição,  e  for  constatada  a  sua  incompatibilidade  ou  inadequação,  o
mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o fato em seu voto.

Conclusão

Feitas  essas  considerações,  somos  pela  incompatibilidade  e  pela  inadequação

orçamentária  e  financeira  dos  Projetos  de Lei  9.981/2018 e  2.615/2019 e do Substitutivo

aprovado pela Comissão dos Direitos do Idoso. Fica assim, dispensada a análise de mérito,

nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão.

Sala da Comissão, em       de maio de 2021.

Deputado PAULO GANIME

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 9.981, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  em  reunião  ordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu
unanimemente  pela  incompatibilidade  e  inadequação  financeira  e  orçamentária  do
Projeto  de  Lei  nº  9.981/2018,  e  do  PL nº  2.615/2019,  apensado;  e  do  Substitutivo
adotado pela Comissão dos Direitos do Idoso - CIDOSO, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Paulo Ganime. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto, Celina Leão, Celso
Sabino, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Felipe Rigoni, Gilberto Abramo, Giovani
Feltes, Heitor Freire, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon Santos, Newton
Cardoso  Jr,  Osires  Damaso,  Sanderson,  Tia  Eron,  Walter  Alves,  AJ  Albuquerque,
Alexandre Leite, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Covatti Filho, Da Vitoria, Domingos
Neto,  Elias  Vaz,  Evair  Vieira  de  Melo,  Jerônimo  Goergen,  Kim  Kataguiri,  Lucas
Vergilio,  Luis  Miranda,  Márcio  Labre,  Paulo Ganime,  Ricardo Barros,  Silvio  Costa
Filho, Vitor Lippi e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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